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Título I

Disposições Gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

[NOVO] Artigo 177.º - A

Novos modelos de organização do trabalho

1.     Em 2022, o Governo promove um amplo debate nacional e na concertação social sobre novos 
modelos de organização do trabalho, incluindo a semana de trabalho de quatro dias, como forma 
de promover uma maior conciliação entre o trabalho e a vida pessoal e familiar.

2.     Em 2022, o Governo promove o estudo e a construção de um programa piloto que vise analisar 
e testar novos modelos de organização do trabalho, incluindo a semana de quatro dias em diferentes 
setores e o uso de modelos híbridos de trabalho presencial e teletrabalho.

Nota Justificativa:
O Governo indica, no seu Programa de Governo, que pretende “Promover um amplo debate nacional 
e na concertação social sobre novas formas de gestão e equilíbrio dos tempos de trabalho, incluindo 
a ponderação de aplicabilidade de experiências como a semana de quatro dias em diferentes setores 
e o uso de modelos híbridos de trabalho presencial e teletrabalho, com base na negociação coletiva.”.

O LIVRE entende que o debate deve ser acompanhado de experiências que permitam avaliar, 
desmistificar e fornecer dados. Assim, propõe-se a implementação de um programa de 4 dias de 
trabalho, aplicado a um conjunto de até 100 empresas nacionais  de diferentes setores, que para ele 
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se voluntariem, e que permita, ao longo de três anos, avaliar o impacto que a redução do horário de 
trabalho, sem perda de rendimento, tem nos trabalhadores, nas suas famílias, no absentismo, na 
produtividade das empresas, nos seus custos de funcionamento, nas emissões nacionais de gases com 
efeitos de estufa e em outros impactos ambientais.
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